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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em 19 I 03 I 91.

PROJETO DE LEI Nº ~[), DE 1991

(Do Sr . AMAURY MULLER)

Introduz alterações na Lei nº
8 .036, de 11 de maio de 1990, que
di spõe sobre o Fundo de Garantia
do_ Tempo de Serviço .

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. lº O caput e o § 3º do art. 3º da Lei nº

8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 3º O FGTS sera regido
segundo normas e diretrizes estabe
lecidas por um Conselho Curador~
integrado por t rês representantes
da categoria dos trabalhadores,
três representantes da categoria
dos empregadores, um representante
do cooperativismo habitacional, a­
lém de um representante de cada uma
das seguintes entidades: Minis­
tério da Economia, Fazenda e Plane
jamento, Ministério do Trabalho e
Previdência Social, Mi n i s t é r i o da
Ação Social, Caixa Econômica Fede­
ral e Banco Central do Brasil. 11

"§ 3º Os representantes dos
trabalhadores e dos empregadores e
seus respectivos suplentes serão
indicados pelas respectivas cen­
trais sindicais e confederações na
cionais, sendo o representante do
cooperativismo habitacional e seu
suplente indicados pela Organiza­
ção das Cooperativas Brasileiras,
todos nomeados pelo Ministro do
Trabalho e da Previdência Social,
e terão mandato de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzidos uma única
vez. 11
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Art. 2º O art. 9º da Le i n º 8.036, de 11 de

maio de 1990, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte par~

grafo:

"§ 6º Os financiamentos nos
programas habitacionais vinculados
a recursos do FGTS serão destina­
dos prioritariamente às cooperati­
vas habitacionais."

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÂO

A legitimidade das cooperativas habitacionais no

setor da habitação popular está plenamente consagrada. Nos

seus vários anos de existência, o cooperativismo habitacional

prestou uma grande contribuição ao país, ao construir milhares

de unidades residenciais destinadas à faixa da população de

menor poder aquisitivo.

Nos últimos anos, no entanto, o governo vem cri­

ando dificuldades para o funcionamento das cooperativas. Os re

cursos vêm sendo sistematicamente negados e agora estão sendo

desviados para as empresas de construção civil, através de prQ

gramas como o PEP - Plano Empresário Popular, aprovado pela Re

solução nº 12 do Conselho Curador do FGTS.

Para os adquirentes dos imóveis, uma grande des­

vantagem: enquanto as cooperativas vendem os imóveis a preço

de custo, os construtores negociarão a preço de mercado.

Os recursos do FGTS são regidos segundo normas e

diretrizes estabelecidas por um Conselho Curador. Na composi­

ção deste, há representantes do governo, dos trabalhadores e
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LtGISLAC~O ·CITADA. ANEXADA PELA COORDENA C~O

DASCOHISSOES PERMANENTES

LEI NO 8.036, de 11 de 1118 10 de 1990.

•

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Te mpo d e Serviço e dá outrá s prOVl­
dênc ias •

. .. . . . . . . . . . ... . . . ... . . ... . -_ _-- -- - - _ -- - -- - - - - - - _ .
Ar t. 30 - O FGTS será reg ido s e g u ndo norma s e

d iretrizes e s t a b e l e c i d a s por um Conselho Curador , l n t e g r a do por trê s
repre s entante s d a ca t e go r ia do s t rab alha dore s e tr ê s r e p r ese n t a n t e s
da categoria do s e mp r e g a dore s, além d e um r e p r e s e n t a nte d e cad a uma
das seguintes e n tid a de s: Mi n i s t é r i o da Economia , Fazenda e Plane ja ­
mento, Mi n istério d o Trabalho e da Previdência Social , Mi n i s t ê r i o d a
Ação Soc ial, Ca i xa Econõmica Fe d e r a l . e Ba nc o Ce n t r a l d o Brasil .

5 30 - Os represe n tantes d o s t rab a l hado r e s e
dos e mpregado r e s e seus respec tivos s u p len tes s erão i nd i c ados pelas
r e s pe c t l va s c e n t r a lS sindic a is e c o n federações na c ion a i s e nome a d o s
pelo Mi nlstro d o Tra balho e da Previdên c ia Soc ia l, e t e rã o ma nda t o
de 2 anos, podendo s e r recondu z ido s uma ú n l c a ve z •

. _ __ __ _--- _. __ .

Art. 90 - As a p l l ca çõe s com r e c u r s o s do FGTS
poderão ser realizada s d iretame nte p e l a Ca lxa Ec o nóml c a Fe d e r a l! pe ­
los dem alS órgãos integrantes do Slstema Fina nc e lro da ' Ha b l t a ç a o ­
SFH e pela s e nt idades para es s e f im c r e de n c i a d a s pelo Ba nc o Ce~tral
do Bras il como agente s flna nce lro s, exc l us l v ame n t e s e g undo c r lte r l o s
flxados pelo Conselho Curador, e m oper açõe s que preencham o s seg u i n-
t e s requisitos:

I - gara ntia r e al:
1 1 - correção mo ne tár ia i g ua l à da s conta s

v l nc u l a d a s :

111 - taxa de j u r os médla mí nlma, por p r o j e t o,
de trés por cento a o a no;

IV - pra zo máx im o de v l nte e Clnc o anos.

• "" . 5 lO - A rentabilidade méd ia da s a p li caçõe s de-
vera ser suflc:ente a ~obertura de to~osos c ustos lnc o rr ido s pe lo
Fu nd o e alnda a fo:maç a o de reserva t e c nl c a pa ra o ate nd i me nto de
gastos even~ual s nao previstos, sendo da Caixa Ec o nõmica Federa l o
rlSCO de credlto.

" " 5 20 - Os.recurso s do FGTS d e verão se r a p l i ca-
dos e m habltaçao, saneamento bas ico e infra-estrutura urbana. As

dlsponlbilldad~s financeiras devem ser mantida s e m volume que sat is­
f aça a~ condl çoes d e llquldez e remuneração mínima necessária à pre­
s e r va ç a o d o poder a q u i s i t i vo da moeda.

S 30 - O programa de apli~ações d everá dest i-
na r, no mínimo, s e s s e n t a por cento para l"nvest 'mentos h -popular . ~ e m abitacao

S 40 - Os pro jetos d e saneamento bás lCO e
fra -estrutura urbana, financ iado s com rec ursos do FGTS, de verão
complementares aos programas habitac ionals.

in­
s er

S 50 - Nos financiamentos conc e d ldo s a pe s s o a
)"u r í d l c a d e dlreito pu"bl " - " "dlCO sera eXlgl a garantla rea l ou vl ncul a cão
de rece itas •

... ........... ...... . ...... _---_ __ . __ .

. _- - -
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Introduz alteracoes na Lei no. 8036, de 11 de maio de 1990, que dispOE
s6bre o Fundo de Garant ia do Tempo de Servjco.
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2360/ 91

Nos termos do art. 119, caput , I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 25 / 06/ 91 , por 3 sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao pro jeto.

Sala da Comissão, em 28 de junho de 1991

UJ~
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER

Secretária
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
PROJETO DE LEI N9 0360/91

Nos te rmos do art. 119, c aput, I, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­
e divu lgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
s entação de emenda s, a partir de 18 / 11 / 91 , po r cinco sessões"
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto .
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Sa l a da Comissão

Antonio

de 1991.

Santana
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJ ETO DE LEI N9 0360/91

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regimento
Interno da Câma r a dos Deputados, alterado pelo a r t . 19 , I , da
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comi s s õe s - de pra zo para apr e
sen t ac âo de emendas, a parti r de 18 / 11 / 91 , por cinco scssôes'T
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

GER 20.01.0050.5 - IAGO/90l

Sala da Comissão

Antonio

novembro

Santana

de 1991.


